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EM nº 134/2018                                         Florianópolis, 22 de junho de 2018.  
 
 
 
 

Senhor Governador, 
 
 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo a Alteração 3.928 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001.  
 
2.   A Alteração 3.928 acrescenta o § 9º ao art. 51 do Anexo 9 do 
RICMS/SC-01, estabelecendo que os contribuintes usuários de ECF que já transmitem 
à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) os arquivos previstos nos requisitos LVIII e 
LIX do Bloco X do Anexo I do Ato COTEPE/ICMS 9/13.   

 

3.   Tal dispensa se justifica em virtude de as informações previstas no 
§ 5º do art. 51 do Anexo 9 do RICMS/SC-01, quando impressas no Cupom Fiscal, 
dificultam a visualização da descrição do produto, bem como que tais informações são 
plenamente prestadas com o envio dos arquivos do Bloco X do Anexo 1 do Ato 
Cotepe/ICMS 9/13, conforme cronograma já estabelecido pelo Ato DIAT 17/17. 
 

 
 
 
Respeitosamente, 

 
 
 

 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO PINHO MOREIRA 
Governador do Estado 
Florianópolis/SC  
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EM nº 134/2018 
 
ANEXO I  
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO  

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

RICMS, Anexo 9, Art. 51 Alteração 3.928  

Art. 51. Os códigos utilizados para identificar as 
mercadorias ou prestações registradas em ECF 
devem ser: 
 
I – Número Global de Item Comercial (GTIN - 
Global Trade Item Number) do Sistema 
EAN.UCC; 
 
II – Código Especificador da Substituição 
Tributária (CEST), quando for o caso; e 
 
III – Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema 
Harmonizado (NCM/SH), quando for o caso. 
 
§ 1º Na impossibilidade de se adotar a 
identificação de que trata o inciso I do caput 
deste artigo, deverá ser utilizado o padrão EAN 
(European Article Numbering) e, na falta deste, 
admite-se a utilização de código próprio do 
estabelecimento usuário. 
 
§ 2º O código a ser utilizado para o registro das 
prestações observará a lista de serviços anexa à 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, admitindo-se a utilização de acréscimos a 
partir do código previsto na referida lista. 
 
§ 3º Os códigos previstos nos incisos do caput 
deste artigo e nos seus §§ 1º e 2º deverão estar 
indicados na tabela de mercadorias e serviços 
prevista no Requisito XIII do Ato COTEPE ICMS 
09/13. 
 
§ 4º Havendo alteração no código utilizado, no 

Art. 51. .................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 9º Ficam dispensados da impressão prevista 
no § 5º deste artigo os contribuintes usuários de 
ECF que já transmitem à Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEF) os arquivos previstos nos 
requisitos LVIII e LIX do Bloco X do Anexo I do 
Ato COTEPE/ICMS 9/13. 

A Alteração 3.928 acrescenta o § 9º ao 
art. 51 do Anexo 9 do RICMS/SC-01, 
estabelecendo que os contribuintes 
usuários de ECF que já transmitem à 
Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEF) os arquivos previstos nos 
requisitos LVIII e LIX do Bloco X do 
Anexo I do Ato COTEPE/ICMS 9/13.   
 
Tal dispensa se justifica em virtude de 
as informações previstas no § 5º do art. 
51 do Anexo 9 do RICMS/SC-01, 
quando impressas no Cupom Fiscal, 
dificultam a visualização da descrição 
do produto, bem como que tais 
informações são plenamente prestadas 
com o envio dos arquivos do Bloco X 
do Anexo 1 do Ato Cotepe/ICMS 9/13, 
conforme cronograma já estabelecido 
pelo Ato DIAT 17/17. 
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caso de utilização de código próprio como 
previsto no § 1º deste artigo, o contribuinte 
deverá anotar no livro RUDFTO o código anterior 
e a descrição da mercadoria ou serviço, bem 
como o novo código, a descrição da mercadoria 
ou serviço, e a data da alteração. 
 
§ 5º O código CEST, previsto no Convênio ICMS 
92/15, e o código NCM/SH devem ser impressos 
no cupom fiscal no campo “descrição da 
mercadoria”, a partir do primeiro caractere, 
obedecendo o formato “#código 
CEST#NCM/SH#descrição da mercadoria”. 
 
§ 6º Os códigos previstos no inciso I do caput 
deste artigo e nos seus §§ 1º e 2º, conforme o 
caso, devem ser impressos no cupom fiscal no 
campo destinado à indicação do código das 
mercadorias ou serviços. 
 
§ 7º Ficam igualmente obrigados à regra 
estabelecida neste artigo os contribuintes 
usuários de ECF desenvolvidos nos termos dos 
Convênios ICMS 09/09 e 85/01. 
 
§ 8º Na hipótese de inexistência de código CEST, 
fica dispensado o registro dos códigos previstos 
nos incisos II e III do caput deste artigo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 




